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Resumo. Este artigo parte da hipótese de que o 
jornalismo brasileiro tende a construir discursos 
legalistas e personifi cados em torno do tema da cor-
rupção política. Isso ocorre porque há uma ausência 
de discussão efetiva do fenômeno e uma forte ten-
dência para a exploração da imagem de indivíduos. 
Como quadro teórico norteador dessa refl exão, es-
tabelecemos um diálogo entre ideias presentes na 
fi losofi a platônica e a noção de responsabilidade 
social do jornalismo na discussão de temas sociais. 
Para fi ns de teste da hipótese, adotamos ferramen-
tas da Análise Crítica do Discurso para a análise de 
um corpus constituído por quatro edições das revis-
tas brasileiras Veja e CartaCapital. Ao fi nal, observa-
mos que o principal efeito do desempenho jorna-
lístico na cobertura do tema é o reducionismo do 
debate e a validação tácita da estrutura social em 
que a corrupção se manifesta. 
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Abstract. This article discusses the journalistic 
coverage of political corruption in Brazilian jour-
nalism.  We could identify an absence of discus-
sion of the phenomenon and a strong tendency 
to exploit the image of individuals. As theoretical 
framework, we established a dialogue between 
ideas in the Platonic philosophy and the notion 
of journalism’s social responsibility in the discus-
sion of social issues. Then we have applied tools 
of Critical Discourse Analysis for the analysis of a 
corpus of four editions of the Brazilian magazines 
Veja and CartaCapital. At the end, we noticed that 
the main eff ect of this journalistic performance is 
the reductionism and the tacit validation of the 
social structure in which corruption manifests it-
self.
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Introdução

No campo das ciências sociais e humanas, 
a corrupção política vem sendo estudada sob 
diferentes abordagens: as perspectivas so-
ciológica, jurídico-criminológica, fi losófi ca e 
antropológica são as mais frequentes. Mais 
recentemente, começaram a surgir, no espaço 
ibero-americano, trabalhos preocupados em 
discutir o papel do jornalismo na cobertura 
do fenômeno e as eventuais tensões surgidas 
na relação entre atores jornalísticos, judiciais e 
políticos (Cunha e Serrano, 2014; Cunha, 2014, 
2013; Serrano e Calado, 2014; Filgueiras, 2014; 
Figueiras, 2012).

Entre os estudiosos, é consensual o expres-
sivo valor noticioso da corrupção política. A 
cada novo caso denunciado nos media, o assun-
to retorna ao centro do espaço público, moti-
vando discussões que nem sempre auxiliam o 
público a compreender as verdadeiras causas 
de sua existência. A ampla cobertura dada ao 
tema no Brasil permite observar a exploração 
frequente de coberturas escandalizadas, majo-
ritariamente associadas a atores políticos en-
volvidos. Em momentos assim, o discurso jor-
nalístico tende a estruturar-se em torno de um 
jogo de oposição1 entre atores sociais, vistos 
como culpados ou inocentes. Isso acontece na 
mídia, na maioria das vezes, antes de qualquer 
pronunciamento da justiça, gerando tensões 
entre jornalistas e agentes judiciais ou, como 
diria Bourdieu (2011), entre os campos jorna-
lístico e judicial.2

Por outro lado, também se reconhece o 
poder simbólico do jornalismo na constru-
ção de protocolos de leitura sobre a corrup-
ção, que proliferam por toda a esfera pública. 
Essa força de criação de sentidos, que subjaz 
ao desempenho jornalístico, pode ser atesta-
da em estudos desenvolvidos fora do meio 
acadêmico. Organizações governamentais 
— como a Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE) e a Or-
ganização das Nações Unidas (ONU) — e não 
governamentais — como a Global Integrity e a 
Transparência Internacional — têm demons-
trado grande interesse pelo estudo do tema. 
A Transparência Internacional, por exemplo, 
divulga anualmente o Corruption Perceptions 
Index, índice que procura medir o nível de 
percepção da corrupção em países dos cinco 

continentes. Em 2013, avaliando 177 países, o 
Brasil apareceu na 72ª posição, atrás de países 
como Arábia Saudita (63ª), Cuba (63ª), Namí-
bia (57ª) e Ruanda (49ª). De acordo com a orga-
nização, os meios de comunicação estão entre 
os grandes responsáveis pela alta percepção 
da corrupção entre os brasileiros. Em compa-
ração com o número de processos judiciais por 
corrupção em tramitação no Brasil, entretanto, 
o nível de percepção da corrupção é claramen-
te desproporcional. Ou seja: parece haver uma 
sobre-exploração do tema na cobertura polí-
tica, particularmente quando surge um novo 
caso envolvendo gestores públicos e aí, em vez 
de se discutir as questões sociais — por exem-
plo, debatendo as razões que tornam a vida 
pública brasileira suscetível à corrupção —, os 
veículos de comunicação tendem a explorar 
ingredientes do escândalo (Thompson, 2002; 
Paixão, 2010) e a construir narrativas ancora-
das em pessoas.

Fica assim evidente a relevância assumida, 
particularmente pelo jornalismo, na constru-
ção da realidade social e de modelos mentais 
comumente partilhados sobre fenômenos 
como a corrupção. É nesse enquadramento 
que queremos compreender, no âmbito da in-
vestigação em curso, quais são as construções 
semânticas associadas à corrupção política, de 
modo geral, e aos atores sociais envolvidos em 
casos específi cos, de maneira particular.

Para fi ns deste artigo, interessa-nos discu-
tir um aspecto particular da cobertura da cor-
rupção, materializado na seguinte hipótese: 
(i) inicialmente, o jornalismo procura criar a 
ideia de que vivemos um cenário de corrupção 
endêmica, espraiada por todo o sistema polí-
tico-institucional cuja consequência é o com-
prometimento da própria estrutura do Estado; 
(ii) em um segundo momento, ao denunciar 
e tratar de casos específi cos, ele abandona o 
debate efetivo e passa a discutir a culpabilida-
de ou inocência de indivíduos, dando forma, 
portanto, a um discurso legalista, na medida 
em que não discute a questão a fundo, e per-
sonifi cado porque centrado em pessoas. Nessa 
linha, se, em um primeiro nível de cobertura, o 
jornalismo aponta a incrustação da corrupção 
nos mais diversos desvãos do arranjo estatal, 
em um segundo, antes de discutir o problema, 
mostra-se francamente preocupado com o des-
tino dos atores envolvidos. 

1 A ideia de jogo de oposição, de que falamos, encontra ressonância no “conflito”, apontado por Motta e Guazina (2010) 
como categoria estruturante das narrativas jornalísticas sobre a política e os políticos.
2 As tensões e os constrangimentos na relação entre a justiça e os media são parte da reflexão levada a cabo em Araújo (2013).
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Determinados aspectos desse argumen-
to serão mais bem compreendidos à medida 
que formos desenvolvendo melhor nosso ra-
ciocínio, construído por meio da aproxima-
ção de algumas ideias presentes na fi losofi a 
platônica aos estudos de jornalismo. A seguir, 
discorreremos sobre as bases de teóricas e as 
escolhas metodológicas que fundamentam 
nosso pensamento.

Discurso legalista e personifi cado

Narrado na República, de Platão, o célebre 
diálogo entre Sócrates, Trasímaco e Gláu-
co sobre o conceito de justiça — ao qual es-
tão inerentes as ideias de bem e justo — tem 
sido analisado, no decorrer dos séculos, em 
ângulos variados. Um das mais estimulantes 
é aquele que explora a perspectiva platônica 
da existência de um Bem em si, caracterizado 
como algo transcendente e absoluto, que não 
pode, sob qualquer hipótese, ser relativizado. 
Para Platão, uma ação justa e um homem justo 
são bons.

Todavia, o bom e o justo, que correspon-
dem ao chamado Bem moral, nem sempre se 
coadunam com aquilo que compreendemos 
como tal. Por exemplo, diante da condenação 
de altos dirigentes do Partido dos Trabalha-
dores no julgamento da Ação Penal 470 — co-
nhecido como julgamento do mensalão —, a 
maioria dos meios de comunicação brasileiros 
considerou a conduta do Supremo Tribunal 
Federal justa, mas outros títulos tiveram posi-
ção contrária. Infl uenciadas, em parte, por es-
ses veículos, as pessoas também se dividiram. 
Alguns dos condenados, inclusive, se disse-
ram injustiçados. Diante disso, a noção de 
justo (o que a Justiça determinou) parece ser 
suscetível a uma relativização: bom para uns, 
ruim para outros.  

Para Platão, entretanto, o bem é comple-
tamente absoluto, não podendo ser sujeito a 
conveniências que visem atender a interesses 
pessoais ou coletivos de qualquer índole. No 
diálogo, essa posição é defendida por Sócrates 
e contraposta por Trasímaco. Esse último con-
sidera que aqueles valores são determinados 
pelos governantes de uma dada sociedade: o 
justo seria aquilo que, por exemplo, a lei de 
um país determina. Dentro dessa percepção, 
teremos de admitir a pena de morte, nos Esta-
dos Unidos, ou a criminalização da homosse-
xualidade, em Uganda, como práticas boas e 
justas porque esses países assim o decidiram. 
Para Sócrates, nada haveria de mais absurdo, 

na medida em que o bem e o justo são prin-
cípios que nos transcendem e que aparecem 
como parâmetros de avaliação moral de toda 
e qualquer conduta; são, portanto, um ponto 
exterior à moralidade dominante de um costu-
me, que permitiria aos adeptos aferir a própria 
validade moral da tradição.

Refl etindo sobre o bom e o justo no pen-
samento grego, Costa (2008, p. 11) sublinha 
que “Trasímaco nos limita a descrever as tra-
dições dominantes, sem poder julgá-las. Pla-
tão pretende nos permitir julgar as tradições 
vigentes, especialmente para que sejamos 
capazes de nos insurgir contra as injustiças e 
transformar a sociedade”. Notemos a primei-
ra grande aproximação do pensamento pla-
tônico aos ideais de responsabilidade social 
que historicamente identifi caram o jornalis-
mo de referência, ponto ao qual voltaremos 
mais tarde. 

É no âmbito dessa discussão que Platão faz 
aflorar a questão da legitimidade, conceito que 
nos interessa sobremaneira no contexto desse 
trabalho para a construção do nosso argumen-
to em torno de um discurso jornalístico lega-
lista. Costa (2008, p. 11) o explica da seguinte 
maneira:

Em um plano fi losófi co, a legitimidade é um 
atributo de poder, e o poder é legítimo na medida 
em que gera dever de obediência. No plano soci-
ológico, a legitimidade não se apresenta assim, 
pois tipicamente os sociólogos chamam de legíti-
mo o poder capaz de gerar obediência. E, entre 
a mera obediência e o dever existe um grande 
abismo: o abismo entre ser obrigado e ter uma 
obrigação. A obediência é uma questão de fato, 
e pode ser observada empiricamente. Onde quer 
que certas normas ou ordens sejam devidamente 
observadas pelos seus destinatários, podemos 
identifi car uma relação de obediência. E isso 
ocorre mesmo nas situações sociais em que não 
reconhecemos a existência de dever: cumprimos 
a ordem de um assaltante por medo e negamos 
que essa obediência venha de alguma espécie de 
dever. [...] O que gera o dever é a autoridade, ou 
seja, o fato de que a norma ou a ordem confi gu-
ram exercício de um poder legítimo. Assim, a 
legitimidade é o conceito de que dispomos para 
questionar a validade de uma ordem, mesmo 
quando ela advém de uma pessoa ou instituição 
que tem potencialidade de gerar obediência. [...] 
Portanto, se o conceito de legitimidade tem uma 
função crítica, ele precisa remeter a algo que não 
se confunde com a mera capacidade de gerar obe-
diência nem com o simples reconhecimento so-
cial da legitimidade, pois ele é usado justamente 
para avaliar a validade dos poderes constituídos.
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A legitimidade se aproxima das ideias de 
bom e justo, porque surge, no pensamento 
de Platão, como aquilo que necessariamente 
transcende os valores vigentes de uma socie-
dade. Essa transcendência é precisamente o 
que nos permite, diria o fi lósofo, debater as 
questões e padrões sociais os mais diversos. 
Nessa medida, pode-se dizer que o conceito 
de legitimidade pressupõe o debate e a inda-
gação contínuos, como mecanismos de aper-
feiçoamento das estruturas sociais. 

Na contramão das ideias platônicas em tor-
no da legitimidade, aparece o conceito de le-
galidade, particularmente trabalhado pelas ci-
ências jurídicas, como princípio de garantia da 
própria estrutura do Estado de direito. Uma 
atitude legalista é sempre colada à ideia de 
aplicação vertical das normas constituintes do 
ordenamento jurídico de um país. Um magis-
trado fundamenta as suas decisões com base 
nas leis vigentes. Ele não pode discuti-las, no 
sentido de transformá-las; se o fi zesse, correria 
o risco de usurpar as atribuições normativas 
de outros poderes republicanos, especialmen-
te as do Poder Legislativo. No campo da le-
galidade, portanto, não cabe o exercício crítico 
que, como vimos, afigura-se como essencial no 
terreno da legitimidade. 

Nos termos em que foi aqui explicada, a di-
cotomia legitimidade/legalidade nos permite 
pensar a cobertura jornalística da corrupção po-
lítica. Diante de casos específi cos, o jornalismo 
não discute o fenômeno em si — ignora as moti-
vações que se encontram na origem da corrup-
ção e passa por cima das formas de combatê-la 
—, não o coloca sob perspectiva e não promove 
um debate público efetivamente sério.  Adotan-
do outra lógica de abordagem, as coberturas so-
bre corrupção são cada vez mais estruturadas 
em torno da exploração da imagem dos indi-
víduos envolvidos, os quais se tornam o eixo 
central de narrativas cujo propósito é especular 
acerca da sua inocência ou culpabilidade. Ge-
ralmente, os acusados são condenados pelos 
media antes de uma decisão formal da justiça, 
naquilo a que alguns autores denominam de 
tribunal da esfera pública, palco dos julgamen-
tos mediáticos. Quando isso ocorre, assistimos 
a uma forte tensão entre a justiça e os media, 
cujo relacionamento no espaço público estuda-
mos em outra oportunidade (Cf. Araújo, 2013).

Observe-se, por exemplo, o que aconteceu 
no chamado caso Collor no Brasil, que envol-
veu o então presidente da República, Fernando 
Collor de Mello, em um caso de corrupção e 
desvio de dinheiro público, escândalo respon-

sável por seu impeachment em 1992. Desde o 
início da campanha eleitoral, em 1989, o ex-go-
vernador estadual, herdeiro de uma das oligar-
quias políticas do país, colocava-se como um 
ícone. Foi apelidado “caçador de marajás” por 
pretender combater os excessivos salários dos 
funcionários de seu Estado, Alagoas. O cientis-
ta político José Murilo de Carvalho (1989) via 
a efígie de Collor transmitida pelos meios de 
comunicação como “a fi gura do Herói moder-
nizada pelo cinema, do mocinho dos fi lmes de 
faroeste, justiceiro, jovem e bonitinho”. Atestan-
do como a campanha estava personifi cada, Car-
valho ainda deu nome a esse herói: “[...] talvez 
estejamos diante do apelo de um Indiana Jones, 
aventureiro solitário, sem raízes, sem compro-
missos, lutando contra as forças do Templo da 
Perdição”. Todo esse excesso de individualismo 
voltar-se-ia contra o próprio presidente no fi nal 
de seu mandato, quando ele sofreu processo de 
afastamento do poder (Jorge, 1994). 

Assim, ao não discutir a corrupção política 
a fundo — limitando-se amiúde a apontá-la 
como mal impregnado no sistema político-ins-
titucional e na própria cultura — e ao construir 
discursos sobre o fenômeno calcados em perso-
nagens, o jornalismo se afasta da noção platôni-
ca de legitimidade para aproximar-se da visão 
sofística de Trasímaco, mais tendente a uma 
resignação com as estruturas existentes. Desse 
modo, no campo jornalístico se constrói e, pos-
teriormente, se difunde um discurso legalista 
— que assim o é pela impossibilidade do deba-
te —, e personifi cado, haja vista a preocupação 
com o destino dos acusados em casos concretos.

No entanto, se levarmos em conta a função 
social que historicamente fora atribuída ao 
jornalismo, mormente no seio de sociedades 
democráticas, veremos que a redução da legi-
timidade platônica à legalidade é uma atitude 
que não se compagina com a sua tendente vo-
cação para o interesse público. Para que veja-
mos não tratar-se de uma mera visão utópica 
da prática profi ssional, Silva (2010) reconhece 
os vários constrangimentos que podem ir de 
encontro a essa vocação, mas defende que ain-
da é ela a marca distintiva do jornalismo em 
face de outras atividades que também lidam 
com a informação:

[...] o jornalismo, por ser uma atividade de forte 
vínculo social jamais se renderá inteiramente ao 
comando dos poderes espoliadores das massas, sob 
pena de matar a sua própria galinha dos ovos de 
ouro, que é a sua vocação para o interesse público; 
para a utilidade pública; e para se desempenhar 
como serviço público, a despeito das vicissitudes, 



6 Verso e Reverso, vol. XXIX, n. 70, janeiro-abril 2015

Bruno Bernardo de Araújo, Thaïs de Mendonça Jorge

tanto as que decorrem da prática do jornalismo 
como uma atividade “pública” pelo setor privado, 
quanto no que se refere à prática do jornalismo 
como uma atividade ‘liberal’ por parte de en-
tes estatais, governamentais ou partidarizados 
(Silva, 2010, p. 13). 

O vínculo social e todos os princípios cita-
dos pelo autor se enquadram no próprio ethos 
profi ssional que o jornalismo foi erigindo ao 
longo do processo de profi ssionalização, cujas 
fases são bem descritas por Traquina (2004), 
para quem os jornalistas, ao compartilhar uma 
série de valores, confi guram uma comunidade 
transnacional, uma tribo jornalística. Valores, 
aliás, que se juntam à credibilidade, verossimi-
lhança, busca da verdade, entre outros, e po-
dem ser lidos como cláusulas pétreas do con-
trato pragmático fi duciário estabelecido entre 
jornalistas e público, ao qual Alsina (2009, 
p. 49) faz referência. Não obstante tenha em 
seu código genético a função e o objetivo social 
a que aludimos, a abordagem jornalística acer-
ca da corrupção política costuma alimentar um 
paradoxo. É que, se o jornalismo não procura 
compreender as motivações que alicerçam um 
fenômeno apontado como comprometedor da 
estrutura político-social — dentro da qual a 
própria Lei (com a aplicação da qual ele tanto 
se preocupa) se insere —, signifi ca que ele re-
conhece tacitamente a validade dessa estrutu-
ra, antes apontada como degradada.

Essa nossa constatação retém ecos do 
pensamento de Lazarsfeld e Merton (1978, 
p. 242-243) em artigo publicado no fi nal dos 
anos 1940. Segundo eles:

Na medida em que os meios de comunicação têm 
exercido uma infl uência sobre seus públicos, este 
fato deve-se não apenas ao que é expresso, mas 
sobretudo ao que não é expresso nem dito de 
forma explícita. Os meios de comunicação, além 
de reiterar a ordem vigente, recusam-se a levan-
tar as questões essenciais no tocante à estrutura 
social. Assim, enfatizando o conformismo e ofer-
ecendo bases restritas a uma avaliação crítica da 
sociedade, esses meios, sob o patrocínio comercial, 
restringem, indireta, mas efetivamente, o desen-
volvimento obrigatório de uma concessão genu-
inamente crítica. 

Note-se que, ao apontarem a tendência dos 
meios de comunicação para incitar o confor-
mismo social, os sociólogos contribuem para 
referendar o argumento que construímos até 
aqui. Uma das críticas que apontamos à cober-
tura jornalística da corrupção é justamente a 
recusa dos veículos em colocar as questões es-
senciais, como enfatizam os autores, em torno 
do fenômeno — que, por natureza, é complexo 
—, para ajudar o público a compreendê-lo me-
lhor. Geralmente, as abordagens se limitam a 
apontar a sua existência entre nós e, quando 
muito, os seus malefícios.

Metodologia

Sendo uma investigação exploratória, 
propomos um corpus preliminar de teste da 
nossa hipótese, constituído por duas edições 
das revistas Veja e CartaCapital que abordam 
o tema da corrupção de maneira ampla3 e ou-
tras duas, publicadas no segundo semestre 
de 2005, durante a crise política no governo 
de Luiz Inácio Lula da Silva, por força do 
chamado Escândalo do Mensalão4. Trata-
-se, portanto, das edições de 22 de junho de 
2005 e 26 de outubro de 2011 (Veja) e 14 de 
setembro de 2005 e 05 de dezembro de 2012 
(CartaCapital). Dessas, analisaremos as capas, 
observando títulos, subtítulos — elementos 
que van Dijk (2005) considera ser a superes-
trutura do texto noticioso —, fotografi as e 
outros aspectos paratextuais. Por outro lado, 
ancorados no conceito de recorte — que, se-
gundo Orlandi (1989, p. 14), corresponde a 
fragmentos textuais de uma situação discur-
siva, no caso concreto, ao discurso de Veja e 
CartaCapital  — faremos referência a determi-
nados recortes do texto jornalístico publica-
do no interior das revistas. 

Para a realização da análise, utilizaremos 
ferramentas da Análise Crítica do Discurso 
(ACD). De raiz predominantemente anglo-sa-
xônica, a ACD mantém a sua particularidade 
em relação à Análise de Discurso de linha fran-
cesa pelo diálogo que estabelece com a teoria 
social crítica, incorporando conhecimentos de 
áreas diversas, que vão da linguística à socio-

3 Adotamos, como critério de escolha, a referência à corrupção no título principal, para estudar as capas das revistas.
4 Em 2005, o escândalo teve início com as declarações do então deputado federal Roberto Jefferson, que revelou, em en-
trevista à Folha de S. Paulo, haver um esquema de pagamento de mesadas (daí o epíteto Mensalão) a parlamentares, em 
troca de apoio ao governo no Congresso Nacional, idealizado por altos dirigentes do Partido dos Trabalhadores. Após a 
entrevista, uma crise política afetou o governo do presidente à época, Luiz Inácio Lula da Silva. Em 2012, sete anos após o 
recebimento da denúncia, a Suprema Corte condenou a maior parte dos 38 acusados. Em 2013, os condenados começaram 
a cumprir as penas. José Dirceu, o réu mais mediatizado em todo o caso, foi preso em Brasília. 
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logia. A ACD procura identifi car estruturas de 
dominação e relações de poder, incrustadas no 
tecido social e projetadas nos vários discursos, 
entre os quais o discurso jornalístico. 

Nesse sentido, é relevante sublinhar que a 
ACD mantém relação íntima com o conceito 
gramsciano de hegemonia, retrabalhado, anos 
mais tarde, pelos Estudos Culturais, como for-
ma de demonstrar a sua adequação aos tra-
balhos cujo objetivo é pensar e analisar criti-
camente o discurso dos media. Nesse sentido, 
Hall (2003, p. 393) frisa um ponto, muito caro 
aos estudiosos da ACD, que tem subjacente a 
necessidade de compreender o discurso como 
uma prática amplamente infl uenciada pelo 
contexto espaciotemporal em que se inscreve:

Não há grau zero em linguagem. Naturalismo 
e realismo — a aparente fi delidade da represen-
tação à coisa ou ao conceito representado — é o 
resultado, o efeito, de certa articulação específi ca 
da linguagem sobre o real. É o resultado de uma 
prática discursiva.

No âmbito dessa produção, consideramos 
que a ACD fornece ferramentas analíticas fun-
damentais para o estudo do discurso jorna-
lístico sobre a corrupção. Assim, adotaremos 
categorias trabalhadas por van Dijk (2005) e 
Fairclough (2001), entre as quais destacamos: 
a lexicalização (observação das opções lexi-
cais do produtor discursivo); o uso de fi guras 
de estilo e de linguagem (metáforas, metoní-
mias, zeugmas etc); a pressuposição. Também 
recorreremos ao conceito de interdiscursivi-
dade (ou intertextualidade constitutiva), tra-
balhado por Fairclough (2001, p. 283), que se 
refere à apropriação, por um produtor discur-
sivo, em nosso caso, pelo jornalista, de certas 
características de outros discursos, textuais 
ou imagéticos. 

A cobertura da corrupção em dois 
momentos

Esta análise não tem a pretensão de ser ex-
tensiva, mas de servir de elemento de refl exão, 
a partir do qual pretendemos aperfeiçoar a 
hipótese aventada anteriormente. Estará di-
vidida em dois momentos, seguindo a lógica 
do nosso argumento: primeiro, analisar-se-á 
como a corrupção aparece, de maneira geral, 
no discurso jornalístico e, a seguir, observare-
mos como o fenômeno é tratado na cobertura 
de casos concretos, precisamente, no Escânda-
lo do Mensalão.

Figura 1. CartaCapital, 05/12/2012.
Figure 1. CartaCapital, 12/05/2012.

A abordagem do fenômeno

Situadas em momentos cronológicos dis-
tintos, as edições de Veja e CartaCapital, cujas 
capas reproduzimos abaixo, conferem grande 
destaque ao tema, como podemos observar na 
fi guração do lexema “corrupção” em posição 
tópica, isto é, nos títulos principais. O curioso 
é verifi car como o assunto aparece em ambos 
os discursos jornalísticos. 

A reportagem principal de CartaCapital tem 
o objetivo de abordar um novo escândalo, re-
centemente surgido, que envolveu o desvio 
de dinheiro público em ministérios e outros 
importantes órgãos governamentais. A inves-
tigação da Polícia Federal recebeu o nome de 
“Operação Porto Seguro”. A partir do con-
junto de acontecimentos, o produtor discursi-
vo se refere à corrupção como um vírus que 
já atingira a estrutura central do Estado. Isso 
fi ca evidente pela presença explícita do lexema 
“vírus” — em: “O vírus da corrupção” — ao 
lado de um mapa do Brasil cujos efeitos grá-
fi cos o transformaram em um sistema sanguí-
neo. Repare-se que, no discurso de cariz meta-
fórico de CartaCapital, o Estado é alvo de um 
processo de personifi cação, pois ganha carac-
terísticas que são exclusivas do ser humano. 
Essa estratégia discursiva é muito comum no 
discurso jornalístico e pode ter efeitos diversos 
na compreensão pública do fenômeno de que 
se fala. 
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popularizado no fi lme V de Vingança, ao lado 
de “dez motivos para se indignar com a cor-
rupção.” Nas primeiras linhas da reportagem, 
o produtor discursivo afi rma:

[...] Veja se propõe, nesta reportagem, a exami-
nar o fenômeno da corrupção em sua completude, 
analisando especialmente os malefícios que o rou-
bo constante do nosso dinheiro provoca em cada 
um de nós (Veja, 2011, p. 79).  

De início, salientamos que, apesar do afi rma-
do, a revista não discute a corrupção a fundo, 
como supostamente pretendia. Ao contrário, a 
abordagem contribui para incitar indignação 
nas pessoas frente ao fenômeno. Para isso, em 
posição tópica, a revista introduz um elenco de 
medidas que poderiam ser realizadas, caso não 
houvesse corrupção: “Com os 85 bilhões de re-
ais surrupiados pelos corruptos brasileiros no 
último ano seria possível”. Ao lado dessa pro-
posição — isto é, dessa proposta de sentido —, 
o leitor encontra um asterisco que o conduz à 
frase: “escolha uma das alternativas”. Como se 
tal fosse possível, essa construção revela a utili-
zação da ironia, fi gura de estilo muito comum 
na cobertura política de Veja.5

Uma análise das alternativas, apresentadas 
ao público, revela que a estratégia de criação 
de indignação buscava atingir as mais varia-
das camadas da população, dos mais humil-
des aos mais ricos: entre as opções estavam 
“construir 1,5 milhão de casas”, “custear 2 
milhões de bolsas de mestrado” ou “comprar 
18 milhões de bolsas de luxo (iguais àquelas 
com que os corruptos presenteiam sua mulher 
e amantes”). Essa última alternativa, além de 
confi rmar o tom irônico subjacente ao discur-
so, contribui para a construção da imagem do 
“corrupto”. Como essa categoria é constante-
mente associada aos atores políticos, cria-se 
um efeito de aprofundamento da desconfi ança 
nos políticos e na política. Em outras palavras, 
a prática jornalística se apresenta como grande 
desqualifi cadora da vida política, contribuin-
do para o reforço e a naturalização do valor da 
desconfi ança, culturalmente enraizado entre 
nós, e que estrutura, segundo Guazina (2011), 
a própria relação entre cultura política e sub-
cultura jornalística. 

Seguindo os ensinamentos de Fairclough 
(2001, p. 22) — para quem o discurso deve ser 
visto como prática textual, mas também dis-

Figura 2. Veja, 26/10/2011.
Figure 2. Veja, 10/26/2011.

Na fi gura, podemos ver diversos pontos 
negros que, em nosso entender, representa-
riam o espraiamento do vírus-corrupção por 
todo o sistema estatal. Essa constatação é, ali-
ás, defendida pelo próprio produtor discursi-
vo na reportagem de capa daquela semana:

A corrupção no Brasil parece um desses monstros 
de fi lme de terror: sempre renasce das cinzas para 
assombrar. [...] Nada mais apropriado do que 
compará-lo a um vírus inoculado pelo sistema 
sanguíneo do Estado (CartaCapital, 2012, p. 22).

A reportagem, da qual retiramos esse ex-
certo, tem o seguinte título: “A corrupção en-
tranhada”. Como sabemos, o adjetivo “entra-
nhado” serve para qualifi car aquilo que está 
profundamente arraigado a algo ou a algum 
lugar. Por outro lado, a seção em que a repor-
tagem foi publicada é denominada “Seu país”. 
Nesse sentido, a leitura que depreendemos da-
qui é muito clara: a corrupção está entranhada 
entre nós, ou seja, nas entranhas de “seu país”, 
o Brasil. Voltando à gravura de capa, pode-
remos alargar nosso horizonte interpretativo 
para defender também que o produtor discur-
sivo, ao recorrer a um mapa do país, associa a 
corrupção a aspectos culturais. 

Por sua vez, a revista Veja traz, na capa, a 
máscara do revolucionário inglês Guy Fawkes, 

5 A utilização de figuras de estilo no discurso de Veja tem sido bastante estudada. A título de exemplo, cf. Marques (2012) 
e Araújo (2013).
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cursiva e social —, é forçoso chamar a atenção 
para um aspecto: em outubro de 2011, quando 
da publicação em análise, a população não es-
tava nas ruas, demonstrando a indignação que 
Veja relatava naquela edição, bem patente no 
título da reportagem: “A vingança dos brasi-
leiros”. Nessa construção, podemos identifi car 
uma tentativa de distanciamento do enuncia-
dor: são os brasileiros que se vingam. Em con-
trapartida, em outro momento da situação dis-
cursiva, assistimos à criação de um efeito de 
proximidade, por meio da utilização de pro-
nomes — no excerto acima: “nosso dinheiro”; 
“cada um de nós”.  

Outra questão a destacar está relacionada 
com a máscara de Guy Fawkes, que aparece 
envergando dois traços verde e amarelo, em 
alusão às cores da bandeira nacional. Como se 
sabe, Fawkes foi um soldado católico, agitador 
inglês, que se juntou a um grupo de outros 
revolucionários, para matar o rei protestan-
te Jaime I e os parlamentares do país, com o 
objetivo de dar início a um levante católico. 
A ocasião guardava reminiscências da recen-
te Reforma Protestante. Como era especialista 
em explosivos, Fawkes foi o responsável por 
organizar as bombas que seriam usadas para 
atear fogo ao Parlamento durante uma ses-
são de 1605. O episódio, que fi cou conhecido 
como “conspiração da pólvora”, não chegou a 
consumar-se, haja vista Fawkes ter sido cap-
turado e condenado à forca. Até hoje, sua cap-
tura é celebrada, entre os ingleses, no dia 5 de 
novembro, na chamada “Noite das Fogueiras” 
(Bonfi re Night). 

Essa contextualização é relevante porque 
nos ajuda a pontuar uma questão crucial no 
discurso da revista: ao apropriar-se da más-
cara de Guy Fawkes, o enunciador põe em 
prática uma estratégia que os analistas do 
discurso designam de interdiscursividade 
ou intertextualidade discursiva. Isso ocorre 
sempre que há uma apropriação, por parte 
do produtor discursivo, de outros discursos, 
com vistas à criação de certos signifi cados. 
Naturalmente, é preciso que o leitor domi-
ne o código mobilizado, o interdiscurso — 
neste caso, que saiba qual o signifi cado da 
máscara — para que o enunciador veja con-
cretizado o protocolo de leitura que ele su-
gere. Parece óbvio que tal sugestão gira em 
torno da criação de um estado de indignação 
pela existência de corrupção, como antes sa-
lientamos. No entanto, a apropriação desse 
interdiscurso por Veja assume uma particu-
laridade bastante instigante, se levarmos em 

conta que a publicação tem assumido, sobre-
tudo nos últimos anos, posturas de caráter 
conservador. 

Do ponto de vista interdiscursivo de cria-
ção de sentidos, sua política editorial entra em 
choque com os signifi cados inerentes à fi gura 
histórica de Fawkes: um tipo revolucionário, 
anarquista, disposto a explodir instituições e, 
portanto, a colocar as estruturas estabelecidas 
em xeque. O contraste ao qual fazemos refe-
rência fi ca ainda mais evidente se atentarmos 
para o fato de, em tempos mais recentes, a 
máscara de Fawkes ter se tornado símbolo de 
movimentos anticapitalistas e libertários. Por 
outro lado, é curioso notar que Veja não volta 
a utilizar a mesma estratégia, nas capas sobre 
as manifestações de junho de 2013, quando, 
fi nalmente, parecia ter emergido, com toda a 
força, a indignação geral, que ela apontava no 
intervalo de quase dois anos antes. 

Entendemos que as edições de CartaCapi-
tal e Veja guardam o elemento comum de não 
discutir o fenômeno da corrupção política, 
apesar de essa última publicação ter afi rma-
do, textualmente, a pretensão de “analisar a 
corrupção em sua completude.” Ao contrá-
rio, o assunto é situado no interior de nar-
rativas que procuram, por um lado, apontar 
a proliferação endêmica do fenômeno e, por 
outro, incitar a indignação pública. Essa úl-
tima ilação poderia nos levar a pensar que o 
discurso jornalístico, a despeito das palavras 
de Lazarsfeld e Merton (1978, p. 242-243), não 
contribui para o conformismo social. Con-
tudo, mesmo diante da estratégia de Veja, o 
pensamento dos autores continua com gran-
de atualidade, na medida em que ao estado 
de indignação, discursivamente criado, não 
se segue nenhum debate que auxilie o leitor a 
questionar as causas e a construir estratégias 
de luta contra a expansão da corrupção.

Os casos de corrupção: 
Escândalo do Mensalão 

O segundo nível da nossa análise incide 
sobre as capas das edições de 22 de junho de 
2005 e 14 de setembro de 2005, publicadas du-
rante um período de crise política no Governo 
Lula da Silva, em decorrência de uma série de 
denúncias em torno do chamado Escândalo do 
Mensalão. Dessas edições, interessa destacar 
um ponto específi co: a exploração da imagem 
de pessoas.
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mentos textuais com as questões contextuais 
— leia-se socio-históricas — em que esses se 
inscrevem, exige que o analista desenvolva 
operações de leitura que permitam chegar aos 
domínios semânticos mais profundos da situ-
ação discursiva. Sob esse viés, um olhar mais 
atento revela que o enunciador já possui uma 
resposta e deseja vê-la compartilhada com seu 
interlocutor: o presidente da República, como 
a própria estátua que o personifi ca, estaria em 
situação degradante, sem qualquer possibi-
lidade de conserto. Essa leitura se evidencia 
ainda mais quando nos deparamos com o tí-
tulo da reportagem principal daquela edição: 
“Nocaute”. Como se sabe, tal lexema é comum 
no universo dos esportes que envolvem luta 
corporal, utilizado para indicar a vitória de 
um jogador/lutador sobre o adversário. Ao 
apropriar-se de todo esse campo semântico, 
por meio de uma estratégia interdiscursiva, 
o enunciador trata a crise política como uma 
luta e diz ao leitor que aquele ator político — o 
presidente da República e, por extensão, o seu 
partido — foram derrotados ou, para sermos 
mais precisos, nocauteados.  

Também identifi camos, na estratégia dis-
cursiva do enunciador, a existência de uma 
contradição sutil, expressa na inter-relação 
entre os planos textual e imagético: basta ob-
servamos que o ar gélido e imóvel da estátua 
em desmoronamento contrasta com a ação 
expressa pela locução verbal “tenta salvar” 
— em “[...] Lula tenta salvar o governo e sua 
biografi a” —, que pressupõe a realização de 
uma ação por um agente, na verdade, discur-
sivamente impedido de fazê-lo. 

Por outro lado, a edição de CartaCapital 
adota como estratégia discursiva a compa-
ração entre aquele e outros períodos de crise 
política, desencadeados durante os governos 
de Fernando Henrique Cardoso e de Fer-
nando Collor de Mello. O título “O tamanho 
real dos escândalos”, seguido do subtítulo 
“Em volume de recursos, a crise que afeta 
Lula não se compara a variadas negociatas 
nas eras Collor e FHC” deixam evidente que 
o objetivo principal do enunciador não é a 
discussão efetiva do fenômeno que orbita o 
caso concreto, ou seja, a corrupção. Ao con-
trário, a abordagem comparativa permite 
pressupor a existência de uma intenção vela-
da de minimizar os acontecimentos que afe-
tavam diretamente o Presidente. Nesse sen-
tido, assumimos que o campo semântico do 
lexema “crise”, atribuído a Lula, no subtítu-
lo, apresenta características menos negativas 

Figura 3. Veja, 22/06/2005.
Figure 3. Veja, 06/22/2005.

Figura 4. CartaCapital, 14/09/2005.
Figure 4. CartaCapital, 09/14/2005.

A edição de Veja traz, na capa, a imagem 
do então presidente Lula da Silva, transfi gura-
da em uma estátua, que se encontra em estado 
de desmoronamento. Como título principal, 
o enunciador faz uma pergunta aos leitores: 
“Tem conserto?”. Essa pode ser inicialmen-
te entendida como questionamento retórico, 
para o qual não haveria respostas. Todavia, 
uma análise discursiva, ao confrontar ele-
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que aquele em que inscreve o lexema “nego-
ciatas”, imposto a Collor e a FHC.

De qualquer modo, não obstante o enun-
ciador reconheça a gravidade do momento 
vivido — veja-se o título da reportagem prin-
cipal: “O PT no seu labirinto” —, o que des-
tacamos de essencial para o nosso argumento 
é a clara personifi cação intrínseca ao discurso. 
Essa peculiaridade pode ser observada tanto 
no texto quanto nas imagens: observem-se as 
fotografi as dos três presidentes, em posição de 
destaque, e a coloração diferente, em relação 
a outros elementos textuais, nos nomes Lula, 
Collor e FHC. Ambas reforçam o relevo dado à 
imagem dos atores políticos, os quais passam 
a ser o fi o condutor do discurso da revista. 

Considerações fi nais

Ainda que este estudo se enquadre em uma 
matriz exploratória, estamos certos de que, 
concluída a análise, reunimos elementos em-
blemáticos da hipótese aventada no início de 
nosso percurso. Com efeito, eles nos auxiliam 
na demonstração de sua vitalidade científi ca, 
haja vista a nítida ancoragem em uma reali-
dade empiricamente observada. Como vimos, 
a cobertura jornalística de Veja e CartaCapital 
tem em comum a peculiaridade de não discu-
tir efetivamente a corrupção, optando, em con-
trapartida, por outros itinerários, no que diz 
respeito ao enquadramento6 do fenômeno de 
maneira geral e no âmbito particular do escân-
dalo do Mensalão.

Tal como dizíamos antes, as estratégias dis-
cursivas adotadas deixam perceber a constru-
ção de abordagens escandalizadas (Thompson, 
2002), no interior de enredos narrativos que 
vão da tentativa de incitar indignação nas 
pessoas à criação da ideia de que vivemos um 
contexto de corrupção endêmica, que com-
promete toda a estrutura estatal. Essas abor-
dagens impedem uma discussão séria e escla-
recedora sobre as causas e consequências da 
corrupção entre nós. Por outro lado, aliado a 
essa primeira marca da cobertura, e, de certa 
maneira, em decorrência dela, pode perceber-
-se uma acentuada personifi cação, isto é, a ex-
ploração excessiva da imagem dos atores so-
ciais envolvidos no caso em análise.

É por meio dessa atuação que o jornalismo 
configura aquilo que designamos discurso 

legalista e personificado da corrupção. 
Importa salientar que o termo legalista deve 
ser compreendido, no quadro dessa reflexão, 
como categoria que se contrapõe à noção 
platônica de legitimidade, ou seja, como 
fator impeditivo da discussão, na medida em 
que representaria a efetivação das estruturas 
existentes. A esse propósito, possuir uma 
postura legalista significa aplicar o que está 
legalmente estabelecido. Por seu turno, a le-
gitimidade, como se depreende de interpreta-
ções feitas em torno do diálogo entre Sócrates 
e Trasímaco sobre os conceitos de bom e justo, 
é a forma através da qual se pode questionar 
a validade das próprias normas e estruturas, 
construindo sobre elas um raciocínio crítico 
(Costa, 2008).

Partindo dessa dicotomia, observamos 
que o jornalismo, na qualidade de instância 
social, distancia-se da visão platônica de le-
gitimidade e ancora o seu discurso em uma 
ótica muito próxima daquela defendida pelo 
sofi sta Trasímaco, a qual pressupõe resigna-
ção em face das estruturas existentes. Nesse 
sentido, parece-nos extremamente paradoxal 
que o jornalismo não discuta uma estrutu-
ra que ele próprio aponta como degradada 
pelo “vírus da corrupção”. Curioso é que, 
ao não discuti-la, ele declara tacitamente a 
sua validade. Consequentemente, o efeito 
dessa postura é uma extraordinária redução 
do debate e o afastamento do jornalismo de 
sua missão histórica de promoção da cidada-
nia através do esclarecimento da população, 
como defende Silva (2010) — valor que os 
jornalistas brasileiros, aliás, reivindicam, em 
nome da legitimação profi ssional, mas cuja 
prática, na cobertura da corrupção política, 
por exemplo, indica que eles enveredam pelo 
caminho contrário.

O que vimos nos discursos das revistas foi 
o reforço da personifi cação da política — cen-
trada em pessoas, e não em ideias — que Moi-
sés (2008) classifi ca como um dos valores cons-
tituintes da cultura política nacional, ao lado 
do qual estão outros, como o autoritarismo, a 
insatisfação com o governo e o clientelismo. 
Assim, os elementos aqui analisados corrobo-
ram a ideia, na esteira do que afi rma Guazina 
(2011) e outros autores, de que o jornalismo 
contribui para o aprofundamento desses valo-
res, em virtude, entre outros fatores, do tom 

6 Embora não tenhamos optado pelo método analítico do “enquadramento” para o tratamento do material empírico, 
reconhecemos a sua importância, tanto como método quanto como conceito, para a construção de um pensamento crítico 
em torno da cobertura jornalística da corrupção política. Por isso, mencionamo-lo aqui.



12 Verso e Reverso, vol. XXIX, n. 70, janeiro-abril 2015

Bruno Bernardo de Araújo, Thaïs de Mendonça Jorge

tendencialmente acusatório7 e desqualifi cador 
da política, que caracteriza as coberturas e 
guarda efeitos perversos sobre a própria de-
mocracia.

Antes de concluir, convém esclarecer que 
não temos nenhuma objeção à cobertura jorna-
lística que vise denunciar casos de corrupção e 
dar a conhecer os indivíduos envolvidos. Em 
um ambiente democrático, o jornalismo deve 
investigar todos os atos dos ocupantes de car-
gos públicos, em qualquer nível da hierarquia 
estatal. A crítica que fazemos, porém, assenta 
na constatação de que o jornalismo brasileiro 
tende a minimizar a discussão de um fenôme-
no complexo, construindo narrativas menos 
preocupadas em debatê-lo — tentando mos-
trar, por exemplo, as razões que tornam a vida 
política vulnerável a tais atos — do que em 
especular sobre culpabilidade/inocência ou 
comparar os malfeitos de atores políticos na 
defl agração de cada novo caso.

Em suma, como desdobramento do desem-
penho legalista e personifi cado aqui identifi ca-
do, o jornalismo — que reivindica constante-
mente o papel de formador e de representante 
da opinião pública8 — despolitiza sua prática 
no espaço público. Em outras palavras, no sen-
tido aristotélico do termo política, o jornalismo 
não exerce plenamente seu papel de voz auto-
rizada na discussão das questões atinentes à 
polis. Esse movimento, todavia, não deve con-
fundir-se com ausência de objetivos políticos. 
Ao contrário, entende-se que a despolitização 
da prática jornalística por nós sugerida possui 
o claro efeito político, mas também social e 
cultural, de suplantar o debate e impedir a real 
compreensão pública do fenômeno. 
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